


EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/97 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001, DE 02 DE MAIO DE 1997.














		O parágrafo segundo a que se refere o artigo 1º, do Projeto de Lei Complementar nº 001, de 02 de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:














		§ 2º :- ... Expirado o Prazo para pagamento à boca do cofre ficam os contribuintes sujeitos à multa de 0,33 (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, limitada à 10% (dez por cento), acrescida de juros de mora 12% (doze por cento) ao ano, contados por mês ou fração, sobre a importância devida, até seu efetivo pagamento.

















     Cordeirópolis, Sala das Sessões, aos 15 de Maio de 1997.






































VEREADOR - HAROLDO DE JESUS MENEZES


